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RESOLUÇÃO N9 009188—CEPE/UEMA

ANTECIPA PERÍODO DE REALIZAÇÃO

DO II VESTIBULAR/88.

O CONSELHO DE ENSINO,PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçes legais e,

Considerando que data de elaboraço do Ca1endario,na era deci—
so da COPEAVE, fazer coincidir a data da rea1izaço dos Vestibulares UEMAJ
UFMA,

RESOLVE:

Art. 19 — Antecipar de 25 a 28 de julho para 05 a 10 de julho o período de
realizaço do II Vestibular/88.

Art. 29 — Esta Resoluço entra em vigor nesta data.

SALA DE SE SESSÃO DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO MARANHÃO, em So Luís, 26 de maio de 1988.
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